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REQUERIMENTO

EMENTA:Rqu do proletº de la 130/2019
que DIsPoE SOBRE A PRIORIDADE DE MARCACAO DE

CONSULTAS DERMATOLOGICAS E OFTALMOLOGICAS
PARA PESSOAS com ACRDMATOSE (ALBINISMQI, ND
ÃMDITO DA REDE PÚBLICA MUNICWAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRASPROVIDENCIAS.

Senhor Presidente,
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Considerando O término da 17ª leglslatura, REQLJEIRO a retirada de

tramitação »: respectivo arquIvamemo do pIojetO de Ie'I 130/2019 que
DISPOE SOBRE A PRIORIDADE DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS

DERMATOLÓGICAS E OFTALMOLÓGICAS PARA PESSOAS COM ACROMATOSE

(ALBINISMD), NO ÃMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O refevido projeto É de autoria do vereador Rodrigo SImõss

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2020.
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